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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

RESOLUÇÃO CGESTORGV/UFJF Nº 1, DE 25 DE MAIO DE 2023  

  Aprova o Programa de Necessidades do
Campus Governador Valadares

O CONSELHO GESTOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA -
CAMPUS GOVERNADOR VALADARES, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo
em vista o que foi deliberado, por unanimidade, em sua reunião ordinária realizada no dia 17 de maio de
2023, e,

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo SEI nº 23071.910278/2020-89;

 

RESOLVE:
Art. 1º  Aprovar o Programa de Necessidades do Campus Governador Valadares, conforme

Anexo I e Ofício SEI nº 48/2023/CAMPUSGV-MANUT-PROJETOS;

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do
SEI-UFJF.

 

Governador Valadares, 25 de maio de 2023.

 

Prof. Dr. Ângelo Márcio Leite Denadai

Presidente do Conselho Gestor da UFJF-GV

 

Documento assinado eletronicamente por Angelo Marcio Leite Denadai, Diretor(a), em 26/05/2023,
às 11:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-Ufjf (www2.ufjf.br/SEI) através
do ícone Conferência de Documentos, informando o código verificador 1300722 e o código CRC
65F077B7.

Referência: Processo nº 23071.902933/2023-08 SEI nº 1300722

Boletim de Serviço Eletrônico da UFJF em
26/05/2023

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm




2. Análise por parte da equipe de Projetos do Campus GV, realizando um compilado das demandas, analisando onde a demanda está em duplicidade e
onde as mesmas podem ser reduzidas ou compartilhadas entre os departamentos e por fim, escalonar um cronograma de obras num prazo de 5 anos,
levando em consideração, as prioridades (nos casos dos departamentos que já possuem suas demandas atendidas, será colocado por último no grau
de prioridades);

3. Aprovação por parte do Conselho Gestor do Programa de Necessidades;
4. Encaminhar para a Reitoria para análise e estudo de viabilidade. 

Com o término da Etapa 1, a equipe de Projetos, efetuou um levantamento dos Programas de Necessidades com base nas informações
enviados pelos departamentos, gerando um relatório com os apontamentos necessários (0123979). Na ocasião, o Coordenador Administrativo encaminhou
as planilhas de cada departamento (anexos do processo) para que fossem atualizadas e validadas até 31/07/2020. 

Em 08/09/2020, a Coordenação Administrativa confeccionou despacho (0146867) à então Gerência de Infraestrutura e Setor de
Manutenção e Projetos, solicitando andamento ao processo, conforme etapas estipuladas. 

Em 08/09/2020, a Direção Geral confeccionou despacho (0147295) direcionado à  Coordenação Administrativa, Gerência de Infraestrutura
e Setor Manutenção e Projetos solicitando a finalização da 2ª etapa do processo até 05/11/2020, para inclusão na pauta da Reunião do Conselho Gestor no
mês de novembro de 2020.

Em 15/09/2020, através de ofício (0150948), a equipe de Projetos informa à Direção Geral e à Coordenação Administrativa sobre o
andamento da demanda referente à elaboração do Programa de Necessidades do Campus GV, e destacou que o prazo estipulado para finalização da 2ª
etapa seria insuficiente, dadas as etapas a serem elaboradas. 

Em 16/09/2020, a Direção Geral emitiu despacho (0152420) solicitando novamente, informações sobre o andamento do processo à equipe
de Projetos.

Em 03/11/2020, por meio de ofício (0188739), a equipe de Projetos informou sobre o andamento do processo, destacando que:
A análise das planilhas recebidas referentes ao Programa de Necessidades encontrava-se em andamento. Até o momento, foram analisadas

as demandas do ICSA sendo necessária uma reunião com a Direção do ICSA no mês de setembro. Para a conclusão da etapa de análise das demandas
específicas do ICSA, faz-se necessário uma nova reunião para 04/11/2020.

Ciente da urgência dessa demanda, destaco a dificuldade em estimar uma data para a conclusão das atividades, visto que existem outras
demandas que também são tão importantes quanto e que devem ser desenvolvidas em concomitância.

Avaliando a dinâmica atual de atendimento das atividades, sejam estas referentes tanto ao Programa de Necessidades quanto às demais
atividades, e por suas complexidades e especificidades, presumo não ser possível finalizar essa demanda ainda esse ano.

Em 09/06/2021, por meio de despacho (0388824), a então Gerência de Infraestrutura informou a retomada da elaboração do Programa de
Necessidades do Campus GV, em virtude do setor estar atuando em outras demandas de maior prioridade. Apresentou no SEI, o documento 1095901
referente ao Plano.

Em 28/12/2022, a Gerência de Infraestrutura encaminha à Direção Geral, a versão revisada do Programa de Necessidades (1095903).
Em 19/04/2023, por meio de despacho 1245554, a Direção Geral me nomeia relatora do processo em epígrafe, solicitando a confecção de

relatório para fins de apresentação e tramitação junto ao Conselho Gestor.

2. Mérito:

A atual versão do Programa de Necessidades do Campus GV foi uma demanda levantada pela Reitoria, tomando corpo após reunião
ocorrida em 26/01/2020, estando presentes o Reitor e sua equipe, representantes do Campus GV, representante da Prefeitura de Governador Valadares e
empreendedores locais. 

A apreciação e validação do Programa de Necessidades para o Campus GV neste momento se faz especialmente importante uma vez que,
conforme relato do Diretor Geral no documento 1245554, e do reitor na reunião do CONSU de 14/04/2023, não há conhecimento sobre qualquer
impedimento de natureza administrativa e/ou jurídica para a retomada das obras do Campus no Terreno Miúra IV.

O Programa de Necessidades é uma etapa fundamental para dar início aos estudos para a elaboração dos projetos, contendo as informações
necessárias à concepção arquitetônica da edificação e ambientes a serem construídos, como: nome, quantidade e pré-dimensionamento; a quantidade e o
tempo de permanência dos usuários; as características funcionais, os equipamentos e mobiliários necessários e, as exigências ambientais e tipos de
instalações necessárias (elétricas, mecânicas, hidráulicas e sanitárias) para cada ambiente.

Para a elaboração do Programa levou-se em consideração todas as demandas apresentadas pelos departamentos/setores, de modo que
nenhuma objeção foi colocada quanto ao demandado por parte do setor de Manutenção & Projetos ou por qualquer outro setor da Direção Geral,
especialmente por não entrar no mérito acadêmico das solicitações. Houve entretanto, um esforço para levantamento do tempo de utilização das salas de
aula a fim de otimizar esses espaços, considerando executar salas como módulos que possam ser ampliados de acordo com a quantidade de alunos.

Além dessa, outras premissas foram consideradas como, por exemplo, alguns ambientes que são caracterizados como ambientes de apoio
das edificações (copa, banheiros, DML, ARS, etc.), cujo dimensionamento se dá em função da característica da edificação, área construída, população
(fixa e variável), entre outras. 

Já a infraestrutura, referente à saneamento básico, fornecimento de energia, estrutura viária, etc., depende das particularidades das demandas
indicadas, além da setorização a ser desenvolvida posteriormente. Há algumas diretrizes que serão necessárias a realização de estudos técnicos e de
viabilidade para aplicá-las como a captação e reservatório de água para reuso, a construção de uma estação de tratamento de esgoto e uma central de
gestão de resíduos. 

Com relação aos almoxarifados para produtos químicos, para atender corretamente o dimensionamento destes ambientes, devem ser
observadas as listas de produtos a serem armazenados e seus respectivos volumes, sendo portanto um estudo a ainda ser refinado com cada demandante.

Os espaços físicos existentes do Campus Sede e outros Campi também foram utilizados como referências para o pré-dimensionamento
abordado, sendo adaptados para a realidade do Campus GV. 

Isto posto, foram consultadas também as legislações municipal, estadual e federal pertinentes (leis, decretos, portarias e normas) além de
manuais disponibilizados pelo Governo Federal.

A aprovação do Programa neste momento não significa empecilho para quaisquer ajustes que se façam necessários posteriormente, desde
que devidamente justificados, mesmo porque estamos ainda distantes das etapas de planejamento específicos da infraestrutura básica e do detalhamento
das edificações, haja visto a necessidade de contratação de empresa especializada para a elaboração dos projetos executivos bem como de planilhas
orçamentárias.

Finalmente, o Programa de Necessidades já tem sido objeto de ampla discussão entre os departamentos/setores e a equipe de Projetos,
através de diversas interações e ajustes sempre apresentadas e aprovadas pelos envolvidos.



3. Parecer

Diante do exposto e, considerando o cumprimento das Etapas 1 e 2, conforme proposto, manifesto-me favorável pela aprovação do
Programa de Necessidades do Campus GV.

 
 

SARA LA-GATTA MARTINS
Arquiteta e urbanista - Siape: 2264900

Documento assinado eletronicamente por Sara La Gatta Martins, Servidor(a), em 28/04/2023, às 13:42, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-Ufjf (www2.ufjf.br/SEI) através do ícone Conferência de Documentos, informando o
código verificador 1258624 e o código CRC 120940CB.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

SETOR DE MANUTENÇÃO E PROJETOS DO CAMPUS GV
 

OFÍCIO/SEI Nº 48/2023/CAMPUSGV-MANUT-PROJETOS

Governador Valadares, 23 de maio de 2023.

Atendimento à demanda do Conselho Gestor

 
Este adendo ao relatório original busca atender à solicitação aprovada na reunião do Conselho Gestor em
17/05/2023, para uma revisão do dimensionamento de salas de aula no Programa de Necessidades UFJF-
GV ver. 05/2023. Nosso objetivo é garantir que o total planejado de salas para o primeiro período seja
totalmente capaz de atender à ocupação plena do total de vagas disponíveis, seguindo a metodologia do
Regulamento Acadêmico da Graduação (RAG).
 
Respeitando o RAG, versão 23/2016, Art. 21, seção III, alínea "a", estabelecemos que o total de vagas
deve ser 20% acima do total máximo de entrantes. Esse critério foi adotado para as novas simulações de
ocupação. Como o total de vagas ofertadas é variável, optou-se por adotar o valor padrão de 50 entrantes,
que é o mais comum no histórico dos cursos da UFJF-GV. Adicionando o 20% acima mencionado,
definimos o referencial de 60 alunos.
 
Novas simulações para ocupação foram realizadas conforme os parâmetros previamente aprovados,
correspondendo à "Simulação 7" do relatório original. As modificações implementadas foram a exclusão
dos alunos do 1º período na Simulação 7, mantendo os módulos mínimos de 30 pessoas, resultando na
Simulação 11. Adicionalmente, realizamos uma simulação exclusiva para os alunos do 1º período,
resultando na Simulação 12.
 
 
Simulação 11:  Ocupação manhã+tarde, Ano de referência: 2019/1, ocupação mínima de sala para 30
pessoas, projeção de 20% de crescimento das turmas e 40% de ociosidade planejada para os espaços,
considerando todos os períodos dos cursos com exceção do 1º

 
 
Parâmetro Valor Notas

Ano 2019  

Semestre 1  

Classificação das disciplinas Obrigatórias + Não informadas  

Total de matriculados > 0  

Perfil de ocupação Pico das turmas  

Ocupação mínima de sala 60  

Disponib. semanal da sala (hrs) 40  

Custo referencial (R$) 1.921,49  

Projeção de crescimento turma (%) 20  
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Parâmetro Valor Notas

Ociosidade planejada da sala (%) 40  

Turmas por disciplina ≤ 6  

Período Somente 1º  

 
 

Área aproximada projetada (m²) Custo aproximado para a construção (R$)

567,0 1,09 mi
 
 
Simulação 12:  Ocupação manhã+tarde, Ano de referência: 2019/1, ocupação mínima de sala para 60
pessoas, projeção de 20% de crescimento das turmas e 40% de ociosidade planejada para os espaços,
considerando somente o 1º período dos cursos
 
 
Parâmetro Valor Notas

Ano 2019  

Semestre 1  

Classificação das disciplinas Obrigatórias + Não informadas  

Total de matriculados > 0  

Perfil de ocupação Pico das turmas  

Ocupação mínima de sala 30  

Disponib. semanal da sala (hrs) 40  

Custo referencial (R$) 1.921,49  

Projeção de crescimento turma (%) 20  

Ociosidade planejada da sala (%) 40  

Turmas por disciplina ≤ 6  

Período Todos exceto 1º  

 
 

Área aproximada projetada (m²) Custo aproximado para a construção (R$)

2,7 mil 5,15 mi
 
 
 
 
 
Os resultados dessas novas simulações foram:
 

● Simulação 11: Área aproximada projetada (m²): 2700 e Custo aproximado para a construção (R$):
5,15 mi

● Simulação 12: Área aproximada projetada (m²): 567,0 e Custo aproximado para a construção (R$):
1,09 mi

 
Para ilustrar melhor a distribuição de salas de acordo com a capacidade de ocupação, apresentamos as
seguintes tabelas:
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Especificações Simulação 11 Simulação 12

Ano 2019 2019

Semestre 1 1

Classificação das disciplinas Obrigatórias + Não informadas Obrigatórias + Não informadas

Total de matriculados > 0 > 0

Perfil de ocupação Pico das turmas Pico das turmas

Ocupação mínima de sala 30 30

Disponib. semanal da sala (hrs) 60 60

Custo referencial (R$) 1.921,49 1.921,49

Projeção de crescimento turma (%) 20 20

Ociosidade planejada da sala (%) 40 40

Turmas por disciplina ≤ 6 ≤ 6

Área aproximada projetada (m²) 567 2.700

Custo aproximado para a construção
(R$)

907.900 5.150.000

Salas 30 alunos  
 

20.02

 

Salas 60 alunos 6.28

 
17.08

 
Salas 90 alunos  1.78

Salas 120 alunos 1  
 
Quadro resumo do quantitativo de salas (arredondado para o inteiro mais próximo):
 

Capacidade Número de salas

30 alunos 20

60 alunos 23

90 alunos 2

120 alunos 1

 
 
Ao somar os resultados das simulações 11 e 12, temos uma estimativa total de 3446 m² com um custo de
R$ 6,24 mi. Este valor foi atualizado no Programa de Necessidades, refletindo um método de estimativa
mais preciso e em conformidade com os parâmetros do RAG.
 
 

Área aproximada projetada (m²) Custo aproximado para a construção (R$)

3.446 6,24 mi
 
 
O programa de necessidades passa a contar com os seguintes valores atualizados:
 

LINHA SETOR / AMBIENTES QUANTIDADE POPULAÇÃO FIXA POPULAÇÃO
VARIÁVEL

ÁREA ESTIMADA
(m²)

719 SALAS DE AULA 46 - - 3446.00
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746 TOTAL GERAL    67461

 
 

Documento assinado eletronicamente por Sara La Gatta Martins, Servidor(a), em 23/05/2023, às
16:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Erick Carvalho Campos, Servidor(a), em 23/05/2023, às
18:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-Ufjf (www2.ufjf.br/SEI) através
do ícone Conferência de Documentos, informando o código verificador 1297199 e o código CRC
B53DF9BE.

 

Rua São Paulo,745  - CEP 36010-180 - Governador Valadares - MG
 

Nº Único de Protocolo nº 23071.910278/2020-89 Documento SEI nº 1297199

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Alguns ambientes são caracterizados como
ambiente de apoio das edificações, cujo
dimensionamento se dá em função da
característica da edificação, respectiva área,
população, entre outros.
A infraestrutura básica referente à
saneamento básico, energia, estrutura viária,
entre outros indicados, depende das
particularidades/exigências das demandas
indicadas.

ID SETOR / AMBIENTES QUANTIDADE POPULAÇÃO
FIXA

POPULAÇÃO
VARIÁVEL

ÁREA
ESTIMADA

(m²)
OBSERVAÇÕES

DEPÓSITOS DE MATERIAL DE LIMPEZA (DML) 10 - 5 50.00 5m²cada. Necessita revisão conforme total de
prédios.

ABRIGO TEMPORÁRIO DE RESÍDUOS SÓLIDOS (ARS) 10 - 5 50.00 5m² cada. Necessita revisão conforme total de
prédios.

ECOPONTO 1 - - 700.00
Local destinado a receber resíduos sólidos para
posterior coleta urbana. Referência: Prefeitura
GV

RESERVATÓRIO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA Sem referência, será necessário realizar estudo
técnico.

CAPTAÇÃO E RESERVATÓRIO DE ÁGUA PARA REUSO Sem referência, será necessário realizar estudo
técnico e de viabilidade.

ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO Sem referência, será necessário realizar estudo
técnico e de viabilidade.

CENTRAL DE GASES - - - 210.00 Considerando atendimento a 6 prédios de
características diversas

USINA FOTOVOLTAICA - - - 2000.00 Referência: UFJF - Campus Sede
SUBESTAÇÃO DE ENERGIA - - - 800.00 Referência: UFJF - Campus Sede

CENTRAL DE GESTÃO DE RESÍDUOS Sem referência, será necessário realizar estudo
técnico e de viabilidade.

INFRAESTRUTURA VIÁRIA Sem referência, será necessário realizar estudo
técnico.

ÁREA DE EXPANSÃO Sem referência, será necessário realizar estudo
técnico.

SUBTOTAL 18855.00
TOTAL GERAL 67015.00


